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margem, no sentido sudoeste, até alcançar o afastamento de 30 me-
tros da margem leste de um curso d'água no ponto B65 (546650,79
E/7511730,30 N); daí segue por este afastamento, no sentido sudoes-
te/sudeste/sudoeste, até o ponto B66 (546600,16 E/7511290,36 N);
daí segue em linha reta por cerca de 63 metros, no sentido noroeste,
até alcançar o afastamento de 30 metros da margem oeste do mes-
mo curso d'água no ponto B67 (546539,47 E/7511306,11 N); daí se-
gue por este afastamento, no sentido nordeste/noroeste/nordeste, até
alcançar a margem norte de uma via não pavimentada no ponto B68
(546595,63 E/7511735,66 N); daí segue por esta margem, no sentido
noroeste, até alcançar o afastamento de 100 metros da margem oeste
do Rio Paraíba do Sul no ponto B69 (546556,59 E/7511742,85 N); daí
segue por este afastamento, no sentido noroeste/sudoeste, até alcan-
çar a margem norte de uma via não pavimentada no ponto B70
(545876,99 E/7511452,13 N); daí segue por esta margem, no sentido
sudoeste, até o ponto B71 (545668,68 E/7511305,94 N); daí segue
em linha reta por cerca de 442 metros, no sentido noroeste, até re-
tornar ao ponto B1, fechando assim o Polígono B, perfazendo uma
área total de 364,66 hectares.

Polígono C - Localizado no município de Resende
Inicia-se no ponto C1 (556839,96 E/7515307,74 N), localizado

na margem leste de uma ponte, Rua Tácito Viana Rodrigues sobre o
Rio Paraíba do Sul, de onde segue por esta margem, no sentido nor-
deste, até alcançar a margem sul da Avenida Prefeito Botafogo no
ponto C2 (556909,04 E/7515457,87 N); daí segue por esta margem,
no sentido sudeste, até o ponto C3 (557167,53 E/7515355,90 N); daí
segue em linha reta por cerca de 152 metros, no sentido sudeste, até
alcançar a margem sul de um arruamento no ponto C4 (557294,38
E/7515272,30 N); daí segue por esta margem, no sentido sudeste, até
atingir a cota altimétrica de 400 metros no ponto C5 (557417,78
E/7515169,30 N); daí segue por esta cota altimétrica, no sentido nor-
deste, até o ponto C6 (557652,58 E/7515435,65 N); daí segue em li-
nha reta por cerca de 185 metros, no sentido leste, até alcançar a
margem leste da Rua Expedicionário Laudelino Nogueira no ponto C7
(557832,91 E/7515396,24 N); daí segue por esta margem, no sentido
nordeste, até o ponto C8 (557850,75 E/7515469,60 N); daí segue em
linha reta por cerca de 42 metros, no sentido sudeste, até o ponto C9
(557892,05 E/7515464,30 N); daí segue em linha reta por cerca de 86
metros, no sentido nordeste, até atingir a cota altimétrica de 400 me-
tros no ponto C10 (557901,83 E/7515550,20 N); daí segue por esta
cota altimétrica, no sentido nordeste, até alcançar a margem sul da
Rua Seis no ponto C11 (558009,55 E/7515599,00 N); daí segue por
esta margem, no sentido nordeste/noroeste, até alcançar o afastamen-
to de 100 metros da margem norte do Rio Paraíba do Sul no ponto
C12 (558077,34 E/7515733,20 N); daí segue por este afastamento, no
sentido nordeste/leste, até atingir a cota altimétrica de 410 metros no
ponto C13 (558364,86 E/7515823,93 N); daí segue por esta cota al-
timétrica, no sentido noroeste, até alcançar a margem sul da Rua Um
no ponto C14 (558314,86 E/7515843,97 N); daí segue por esta mar-
gem, no sentido sudeste, até atingir a cota altimétrica de 400 metros
no ponto C15 (558529,28 E/7515801,66 N); daí segue por esta cota
altimétrica, no sentido sudeste/leste/sudoeste, até o ponto C16
(558638,21 E/7515711,95 N); daí segue em linha reta por cerca de 24
metros, no sentido sudeste, até atingir a cota altimétrica de 410 me-
tros no ponto C17 (558654,92 E/7515694,35 N); daí segue por esta
cota altimétrica, no sentido sudeste, até alcançar a margem sul da
Rua Di Cavalcante no ponto C18 (558848,39 E/7515580,15 N); daí
segue por esta margem, no sentido sudeste, até alcançar o afasta-
mento de 100 metros da margem norte do Rio Paraíba do Sul no
ponto C19 (559046,62 E/7515460,94 N); daí segue por este afasta-
mento, no sentido sudeste/nordeste, até atingir a cota altimétrica de
390 metros no ponto C20 (560637,70 E/7515887,90 N); daí segue por
esta cota altimétrica, no sentido noroeste/nordeste, até alcançar o
afastamento de 50 metros da margem oeste do Rio Pirapitinga no
ponto C21 (560744,78 E/7516123,29 N); daí segue por este afasta-
mento, no sentido nordeste, até alcançar a margem sul da Rodovia
BR-116 no ponto C22 (560927,14 E/7516457,37 N); daí segue por es-
ta margem, no sentido leste, até alcançar o afastamento de 50 metros
da margem leste do Rio Pirapitinga no ponto C23 (561442,16
E/7516527,95 N); daí segue por este afastamento, no sentido sudoes-
te, até o ponto C24 (561274,09 E/7516275,58 N); daí segue em linha
reta por cerca de 110 metros, no sentido sul, até alcançar a margem
oeste da Estrada Existente no ponto C25 (561282,37 E/7516166,15
N); daí segue por esta margem, no sentido sudoeste, até alcançar o
afastamento de 100 metros da margem do Rio Paraíba do Sul no
ponto C26 (561219,65 E/7515657,12 N); daí segue por este afasta-
mento, no sentido sudeste, até alcançar a margem leste de um curso
d'água no ponto C27 (561619,31 E/7515528,29 N); daí segue por esta
margem, no sentido sudeste, até atingir a cota altimétrica de 390 me-
tros no ponto C28 (561622,40 E/7515395,72 N); daí segue por esta
cota altimétrica, no sentido sudeste, até o ponto C29 (561783,75
E/7515241,48 N); daí segue em linha reta por cerca de 113 metros,
no sentido nordeste, até alcançar o afastamento de 100 metros da
margem norte do Rio Paraíba do Sul no ponto C30 (561798,85
E/7515353,85 N); daí segue por este afastamento, no sentido sudeste,
até alcançar o afastamento de 30 metros da margem oeste de um
curso d'água no ponto C31 (562013,77 E/7515155,75 N); daí segue
por este afastamento, no sentido nordeste/noroeste/norte, até o ponto
C32 (561861,29 E/7515851,39 N); daí segue em linha reta por cerca
de 87 metros, no sentido sudeste, até alcançar o afastamento de 30
metros da margem leste do mesmo curso d'água no ponto C33
(561922,53 E/7515789,62 N); daí segue por este afastamento, no sen-
tido sul/sudeste, até alcançar o afastamento de 100 metros da mar-
gem norte do Rio Paraíba do Sul no ponto C34 (562106,38
E/7515128,76 N); daí segue por este afastamento, no sentido sudeste,
até alcançar o afastamento de 30 metros da margem oeste de um
curso d'água no ponto C35 (562233,09 E/7515099,10 N); daí segue
por este afastamento, no sentido nordeste/noroeste/norte, até o ponto
C36 (562381,54 E/7515473,27 N); daí segue em linha reta por cerca
de 63 metros, no sentido sudeste, até alcançar o afastamento de 30
metros da margem leste do mesmo curso d'água no ponto C37
(562441,57 E/7515452,83 N); daí segue por este afastamento, no sen-
tido sudoeste/sudeste, até alcançar o afastamento de 30 metros da
margem norte de uma confluência no ponto C38 (562396,18
E/7515220,21 N); daí segue por este afastamento, no sentido nordes-
te, até o ponto C39 (562679,75 E/7515325,27 N); daí segue em linha
reta por cerca de 62 metros, no sentido sudeste, até alcançar o afas-
tamento de 30 metros da margem leste de um curso d'água no ponto
C40 (562731,39 E/7515291,44 N); daí segue por este afastamento, no
sentido sudoeste, até alcançar o afastamento de 100 metros da mar-
gem norte do Rio Paraíba do Sul no ponto C41 (562320,49
E/7515069,68 N); daí segue por este afastamento, no sentido sudeste,
até o ponto C42 (562733,99 E/7514677,42 N); daí segue em linha re-
ta por cerca de 227 metros, no sentido sul, até alcançar a margem
norte da Estrada de Bulhões no ponto C43 (562736,78 E/7514450,75
N); daí segue por esta margem, no sentido oeste, até alcançar o
afastamento de 100 metros da margem sul do Rio Paraíba do Sul no
ponto C44 (562550,05 E/7514446,46 N); daí segue por este afasta-
mento, no sentido noroeste, até alcançar o afastamento de 30 metros
da margem sul de um curso d'água no ponto C45 (562385,95
E/7514661,02 N); daí segue por este afastamento, no sentido sudoes-
te, até alcançar o afastamento de 30 metros da margem leste de uma
confluência no ponto C46 (562206,40 E/7514587,06 N); daí segue por
este afastamento, no sentido sul, até alcançar a margem norte da Es-
trada de Bulhões no ponto C47 (562213,61 E/7514540,61 N); daí se-
gue por esta margem, no sentido noroeste, até alcançar o afastamen-
to de 30 metros da margem norte de um curso d'água no ponto C48
(561876,00 E/7514665,84 N); daí segue por este afastamento, no sen-
tido nordeste/sudeste/nordeste, até alcançar o afastamento de 100
metros da margem sul do Rio Paraíba do Sul no ponto C49
(562280,29 E/7514709,37 N); daí segue por este afastamento, no sen-
tido noroeste/sudoeste, até o ponto C50 (560178,58 E/7515011,94 N);
daí segue em linha reta por cerca de 62 metros, no sentido sudeste,
até atingir a cota altimétrica de 400 metros no ponto C51 (560228,97
E/7514858,01 N); daí segue por esta cota altimétrica, no sentido su-
doeste/sudeste, até alcançar a margem norte da Estrada de Bulhões
no ponto C52 (560421,59 E/7514760,30 N); daí segue por esta mar-

gem, no sentido sudoeste/noroeste, até alcançar o afastamento de
100 metros da margem sul do Rio Paraíba do Sul no ponto C53
(559785,71 E/7514509,64 N); daí segue por este afastamento, no sen-
tido sudoeste, até alcançar a margem oeste da Estrada de Bulhões
no ponto C54 (559701,55 E/7514409,04 N); daí segue por esta mar-
gem, no sentido sudeste/sudoeste, até alcançar o afastamento de 30
metros da margem leste do Rio Ribeirão Taquaral no ponto C55
(559733,98 E/7514273,32 N); daí segue por este afastamento, no sen-
tido sul, até o ponto C56 (559649,47 E/7513936,93 N); daí segue em
linha reta por cerca de 67 metros, no sentido sudoeste, até alcançar o
afastamento de 30 metros da margem oeste do Rio Ribeirão Taquaral
no ponto C57 (559584,15 E/7513923,29 N); daí segue por este afas-
tamento, no sentido norte/leste/noroeste, até alcançar o afastamento
de 100 metros da margem sul do Rio Paraíba do Sul no ponto C58
(559639,47 E/7514367,10 N); daí segue por este afastamento, no sen-
tido noroeste, até alcançar o afastamento de 30 metros da margem
sul de um curso d'água no ponto C59 (559208,73 E/7514499,71 N);
daí segue por este afastamento, no sentido noroeste, até o ponto C60
(558405,41 E/7514909,20 N); daí segue em linha reta por cerca de 30
metros, no sentido noroeste, até alcançar a margem oeste de um cur-
so d'água no ponto C61 (558377,92 E/7514921,19 N); daí segue por
esta margem, no sentido nordeste/sudeste, até o ponto C62
(558532,32 E/7514930,35 N); daí segue em linha reta por cerca de 30
metros, no sentido nordeste, até alcançar o afastamento de 30 metros
da margem norte de um curso d'água no ponto C63 (558557,15
E/7514947,18 N); daí segue por este afastamento, no sentido sudeste,
até alcançar o afastamento de 100 metros da margem oeste do Rio
Paraíba do Sul no ponto C64 (559179,77 E/7514567,11 N); daí segue
por este afastamento, no sentido noroeste, até o ponto C65
(558615,08 E/7515315,09 N); daí segue em linha reta por cerca de 76
metros, no sentido nordeste, até o ponto C66 (558656,79
E/7515378,12 N); daí segue em linha reta por cerca de 188 metros,
no sentido noroeste, até atingir a cota altimétrica de 390 metros no
ponto C67 (558596,15 E/7515556,29 N); daí segue por esta cota al-
timétrica, no sentido noroeste/sudoeste/noroeste/sudoeste, até alcan-
çar a margem sul do Rio Paraíba do Sul no ponto C68 (557205,44
E/7515168,82 N); daí segue em linha reta por cerca de 45 metros, no
sentido oeste, até alcançar a margem leste da Avenida Presidente
Kennedy no ponto C69 (557160,90 E/7515170,14 N); daí segue por
esta margem, no sentido noroeste, até alcançar a margem leste da
Avenida Presidente Kennedy no ponto C70 (556849,45 E/7515257,68
N); daí segue por esta margem, no sentido noroeste, até retornar ao
ponto C1, fechando assim o Polígono C, perfazendo uma área total
de 291,20 hectares.

Polígono D - Localizado nos municípios de Resende e Porto
Real

Inicia-se no ponto D1 (563300,25 E/7515023,38 N), localizado
na margem sul da Avenida das Palmeiras, de onde segue por esta
margem, no sentido nordeste, até alcançar a margem sul da Rua do
Contorno no ponto D2 (564392,60 E/7516519,87 N); daí segue por
esta margem, no sentido leste/nordeste, até alcançar a margem sul da
Ferrovia M.R.S no ponto D3 (564668,45 E/7516621,01 N); daí segue
por esta margem, no sentido nordeste, até alcançar o afastamento de
100 metros da margem leste do Rio Paraíba do Sul no ponto D4
(564907,69 E/7516649,15 N); daí segue por este afastamento, no sen-
tido sudoeste, até alcançar o afastamento de 50 metros da margem
norte do Rio Barreiro de Baixo no ponto D5 (564646,01 E/7516029,62
N); daí segue por este afastamento, no sentido sudeste, até alcançar
a margem norte da Estrada de Bulhões no ponto D6 (565204,92
E/7515473,05 N); daí segue por esta margem, no sentido sudoeste,
até alcançar o afastamento de 50 metros da margem oeste do Rio
Barreiro de Baixo no ponto D7 (565105,89 E/7515447,89 N); daí se-
gue por este afastamento, no sentido noroeste, até alcançar o afas-
tamento de 100 metros da margem sul do Rio Paraíba do Sul no pon-
to D8 (564611,79 E/7515931,37 N); daí segue por este afastamento,
no sentido sudoeste, até o ponto D9 (563507,28 E/7514693,89 N); daí
segue em linha reta por cerca de 100 metros, no sentido noroeste,
até alcançar a margem sul do Rio Paraíba do Sul no ponto D10
(563464,03 E/7514784,01 N); daí segue por esta margem, no sentido
nordeste, até o ponto D11 (564495,56 E/7515950,19 N); daí segue em
linha reta por cerca de 99 metros, no sentido noroeste, até alcançar a
margem norte do Rio Paraíba do Sul no ponto D12 (564423,64
E/7516018,60 N); daí segue por esta margem, no sentido sudoeste,
até o ponto D13 (563388,05 E/7514889,04 N); daí segue em linha re-
ta por cerca de 160 metros, no sentido noroeste, até retornar ao pon-
to D1, fechando assim o Polígono D, perfazendo uma área total de
92,47 hectares.

Polígono E - Localizado nos municípios de Barra Mansa e
Quatis

Inicia-se no ponto E1 (571657,05 E/7518370,33 N), localizado
no afastamento de 30 metros da margem sul de um curso d'água, de
onde segue em linha reta por cerca de 62 metros, no sentido nor-
deste, até alcançar o afastamento de 30 metros da margem norte de
um curso d'água no ponto E2 (571692,95 E/7518421,42 N); daí segue
por este afastamento, no sentido sudeste, até alcançar a margem les-
te da Estrada Floriano - Porto Real no ponto E3 (572009,95
E/7518149,79 N); daí segue por esta margem, no sentido nordeste,
até alcançar o afastamento de 30 metros da margem sul de um curso
d'água no ponto E4 (572192,75 E/7518451,22 N); daí segue por este
afastamento, no sentido noroeste, até o ponto E5 (571849,73
E/7518653,18 N); daí segue em linha reta por cerca de 60 metros, no
sentido nordeste, até alcançar o afastamento de 30 metros da mar-
gem norte de um curso d'água no ponto E6 (571883,25 E/7518702,99
N); daí segue por este afastamento, no sentido sudeste, até alcançar
a margem leste da Estrada Floriano - Porto Real no ponto E7
(572226,39 E/7518500,95 N); daí segue por esta margem, no sentido
nordeste, até alcançar o afastamento de 30 metros da margem sul do
Córrego do Quitá no ponto E8 (572654,68 E/7519076,43 N); daí se-
gue por este afastamento, no sentido noroeste, até o ponto E9
(572174,27 E/7519125,52 N); daí segue em linha reta por cerca de 63
metros, no sentido nordeste, até alcançar o afastamento de 30 metros
da margem norte do Córrego do Quitá no ponto E10 (572206,34
E/7519179,73 N); daí segue por este afastamento, no sentido sudeste,
até alcançar a margem leste da Estrada Floriano - Porto Real no pon-
to E11 (572699,88 E/7519128,41 N); daí segue por esta margem, no
sentido nordeste, até alcançar o afastamento de 30 metros da mar-
gem oeste de um curso d'água no ponto E12 (572755,45
E/7519191,08 N); daí segue por este afastamento, no sentido noroes-
te/nordeste, até o ponto E13 (572793,54 E/7519479,34 N); daí segue
em linha reta por cerca de 127 metros, no sentido nordeste, até al-
cançar o afastamento de 30 metros da margem leste de um curso
d'água no ponto E14 (572876,92 E/7519575,69 N); daí segue por este
afastamento, no sentido sudoeste, até alcançar a margem sul da Es-
trada Floriano - Porto Real no ponto E15 (572799,29 E/7519240,53
N); daí segue por esta margem, no sentido nordeste, até o ponto E16
(573201,71 E/7519678,53 N); daí segue em linha reta por cerca de 23
metros, no sentido sudeste, até alcançar a margem norte do Rio Pa-
raíba do Sul no ponto E17 (573218,43 E/7519662,72 N); daí segue
por esta margem, no sentido nordeste, até o ponto E18 (573805,26
E/7520143,08 N); daí segue por esta margem 84, no sentido noroes-
te, até o ponto E19 (573753,61 E/7520200,69 N); daí segue em linha
reta por cerca de 800 metros, no sentido nordeste, até o ponto E20
(574274,64 E/7520808,20 N); daí segue em linha reta por cerca de 60
metros, no sentido noroeste, até alcançar a margem sul da Rua An-
dré Luís no ponto E21 (574223,51 E/7520839,88 N); daí segue por
esta margem, no sentido nordeste, até alcançar o afastamento de 100
metros da margem oeste do Rio Paraíba do Sul no ponto E22
(574551,66 E/7521740,36 N); daí segue por este afastamento, no sen-
tido norte/noroeste, até o ponto E23 (573187,87 E/7522304,04 N); daí
segue em linha reta por cerca de 100 metros, no sentido nordeste,
até alcançar a margem sul do Rio Paraíba do Sul no ponto E24
(573214,08 E/7522400,54 N); daí segue por esta margem, no sentido
noroeste, até o ponto E25 (573101,02 E/7522430,88 N); daí segue
em linha reta por cerca de 126 metros, no sentido nordeste, até al-
cançar a margem norte do Rio Paraíba do Sul no ponto E26
(573142,15 E/7522549,73 N); daí segue por esta margem, no sentido

sudeste, até o ponto E27 (573200,98 E/7522535,16 N); daí segue em
linha reta por cerca de 101 metros, no sentido norte, até alcançar o
afastamento de 100 metros da margem norte do Rio Paraíba do Sul
no ponto E28 (573206,37 E/7522635,66 N); daí segue por este afas-
tamento, no sentido leste/sul, até atingir a cota altimétrica de 400 me-
tros no ponto E29 (574882,02 E/7521979,33 N); daí segue por esta
cota altimétrica, no sentido sudoeste, até alcançar a margem oeste da
Rua Délio Pereira Sampaio no ponto E30 (574670,94 E/7521237,87
N); daí segue por esta margem, no sentido sudoeste, até o ponto E31
(574613,29 E/7521089,49 N); daí segue em linha reta por cerca de
100 metros, no sentido sudoeste, até alcançar o afastamento de 30
metros da margem sul do Córrego Lava-Pé no ponto E32 (574592,45
E/7520991,85 N); daí segue por este afastamento, no sentido sudoes-
te, até alcançar a margem leste do Rio Paraíba do Sul no ponto E33
(574539,63 E/7520983,46 N); daí segue por esta margem, no sentido
sudoeste, até alcançar o afastamento de 30 metros da margem norte
de um curso d'água no ponto E34 (573685,19 E/7519919,85 N); daí
segue por este afastamento, no sentido sudeste, até alcançar a mar-
gem norte RJ 159 no ponto E35 (573773,87 E/7519865,44 N); daí se-
gue por esta margem, no sentido sudoeste, até alcançar o afastamen-
to de 100 metros da margem leste do Rio Paraíba do Sul no ponto
E36 (572758,68 E/7518730,29 N); daí segue por este afastamento, no
sentido sudoeste/sudeste, até alcançar a margem oeste de uma via
não pavimentada no ponto E37 (573295,33 E/7516582,97 N); daí se-
gue por esta margem, no sentido sudeste, até alcançar o afastamento
de 30 metros da margem norte do Córrego Boa Vista São Domingos
no ponto E38 (573386,52 E/7516357,38 N); daí segue por este afas-
tamento, no sentido nordeste, até o ponto E39 (573465,77
E/7516533,92 N); daí segue em linha reta por cerca de 73 metros, no
sentido sudeste, até alcançar o afastamento de 30 metros da margem
leste do Córrego Boa Vista São Domingos no ponto E40 (573499,64
E/7516469,53 N); daí segue por este afastamento, no sentido sudoes-
te, até alcançar a margem oeste de uma via não pavimentada no
ponto E41 (573410,02 E/7516298,54 N); daí segue por esta margem,
no sentido sudeste, até alcançar o afastamento de 30 metros da mar-
gem norte de um curso d'água no ponto E42 (573461,38
E/7516216,34 N); daí segue por este afastamento, no sentido nordes-
te, até o ponto E43 (573619,91 E/7516316,53 N); daí segue em linha
reta por cerca de 87 metros, no sentido nordeste, até atingir a cota
altimétrica de 440 metros no ponto E44 (573669,94 E/7516388,18 N);
daí segue por esta cota altimétrica, no sentido nordeste/oeste, até o
ponto E45 (573632,03 E/7516930,25 N); daí segue pelo divisor de
águas, no sentido nordeste, até atingir a cota altimétrica de 510 me-
tros no ponto E46 (573676,37 E/7517071,35 N); daí segue por esta
cota altimétrica, no sentido leste, até o ponto E47 (573762,39
E/7517080,49 N); daí segue pelo divisor de águas, no sentido les-
te/nordeste, até atingir a cota altimétrica de 530 metros no ponto E48
(574082,74 E/7517208,01 N); daí segue por esta cota altimétrica, no
sentido sudeste, até o ponto E49 (574128,13 E/7516929,51 N); daí
segue pelo divisor de águas, no sentido nordeste, até atingir a cota
altimétrica de 580 metros no ponto E50 (574573,10 E/7517374,67 N);
daí segue por esta cota altimétrica, no sentido leste, até alcançar a
margem sul de uma via não pavimentada no ponto E51 (574621,87
E/7517377,13 N); daí segue por esta margem, no sentido leste/sudes-
te, até atingir a cota altimétrica de 440 metros no ponto E52
(575198,97 E/7516932,20 N); daí segue por esta cota altimétrica, no
sentido noroeste, até o ponto E53 (575099,84 E/7516945,90 N); daí
segue em linha reta por cerca de 37 metros, no sentido oeste, até
atingir a cota altimétrica de 430 metros no ponto E54 (575062,41
E/7516947,73 N); daí segue por esta cota altimétrica, no sentido no-
roeste/sudoeste, até alcançar a margem norte de uma via não pavi-
mentada no ponto E55 (574196,62 E/7516412,70 N); daí segue por
esta margem, no sentido sudoeste, até alcançar a margem oeste de
uma via não pavimentada no ponto E56 (573558,54 E/7516055,95 N);
daí segue por esta margem, no sentido sudeste, até alcançar o afas-
tamento de 100 metros da margem leste do Rio Paraíba do Sul no
ponto E57 (573560,90 E/7516050,08 N); daí segue por este afasta-
mento, no sentido sudeste, até alcançar o afastamento de 30 metros
da margem oeste do Córrego da Saibreira no ponto E58 (574071,28
E/7515815,13 N); daí segue por este afastamento, no sentido nordes-
te, até o ponto E59 (574429,39 E/7516350,77 N); daí segue em linha
reta por cerca de 486 metros, no sentido leste, até atingir a cota al-
timétrica de 460 metros no ponto E60 (574914,32 E/7516378,84 N);
daí segue por esta cota altimétrica, no sentido sudeste, até o ponto
E61 (575486,96 E/7516017,49 N); daí segue em linha reta por cerca
de 34 metros, no sentido sudeste, até atingir a cota altimétrica de 480
metros no ponto E62 (575511,63 E/7515994,37 N); daí segue por esta
cota altimétrica, no sentido sudeste, até o ponto E63 (575539,82
E/7515960,10 N); daí segue pelo divisor de águas, no sentido sudes-
te, até alcançar a margem leste de um curso d'água no ponto E64
(575611,59 E/7515735,98 N); daí segue por esta margem, no sentido
sudoeste, até alcançar o afastamento de 100 metros da margem norte
do Rio Paraíba do Sul no ponto E65 (575355,93 E/7515059,70 N); daí
segue por este afastamento, no sentido sudeste, até alcançar a mar-
gem norte de um curso d'água no ponto E66 (575618,97
E/7515022,44 N); daí segue por esta margem, no sentido sudeste/nor-
deste, até o ponto E67 (576071,68 E/7515271,02 N); daí segue em
linha reta por cerca de 112 metros, no sentido noroeste, até atingir a
cota altimétrica de 490 metros no ponto E68 (576029,49
E/7515374,94 N); daí segue por esta cota altimétrica, no sentido nor-
deste/noroeste, até o ponto E69 (575884,55 E/7515646,56 N); daí se-
gue em linha reta por cerca de 138 metros, no sentido nordeste, até
atingir a cota altimétrica de 420 metros no ponto E70 (575900,31
E/7515783,60 N); daí segue por esta cota altimétrica, no sentido su-
deste/noroeste/nordeste, até o ponto E71 (575993,05 E/7515842,47
N); daí segue pelo divisor de águas, no sentido sudeste/leste, até
atingir a cota altimétrica de 600 metros no ponto E72 (576333,82
E/7515677,04 N); daí segue por esta cota altimétrica, no sentido leste,
até o ponto E73 (576387,15 E/7515675,59 N); daí segue pelo divisor
de águas, no sentido sudeste, até atingir a cota altimétrica de 420
metros no ponto E74 (576713,82 E/7515332,89 N); daí segue por esta
cota altimétrica, no sentido oeste/ sudoeste/ noroeste/ sudeste/ su-
doeste/noroeste, até alcançar a margem leste de um curso d'água no
ponto E75 (576238,72 E/7515099,26 N); daí segue por esta margem,
no sentido sudoeste, até alcançar o afastamento de 100 metros da
margem norte do Rio Paraíba do Sul no ponto E76 (576143,43
E/7514669,52 N); daí segue por este afastamento, no sentido sudeste,
até atingir a cota altimétrica de 420 metros no ponto E77 (576830,85
E/7513743,89 N); daí segue por esta cota altimétrica, no sentido nor-
deste, até o ponto E78 (577020,69 E/7514002,98 N); daí segue em
linha reta por cerca de 85 metros, no sentido nordeste, até atingir a
cota altimétrica de 470 metros no ponto E79 (577036,37
E/7514086,22 N); daí segue por esta cota altimétrica, no sentido su-
deste/ nordeste/ sudeste, até o ponto E80 (577494,12 E/7514242,21
N); daí segue em linha reta por cerca de 607 metros, no sentido su-
deste, até atingir a cota altimétrica de 490 metros no ponto E81
(578017,15 E/7513933,48 N); daí segue por esta cota altimétrica, no
sentido sudoeste/sudeste, até o ponto E82 (578111,05 E/7513738,36
N); daí segue em linha reta por cerca de 282 metros, no sentido su-
deste, até atingir a cota altimétrica de 390 metros no ponto E83
(578257,90 E/7513497,75 N); daí segue por esta cota altimétrica, no
sentido leste, até alcançar a margem oeste de uma via não pavimen-
tada no ponto E84 (578356,37 E/7513509,71 N); daí segue por esta
margem, no sentido sudeste/leste, até o ponto E85 (578549,97
E/7513487,21 N); daí segue em linha reta por cerca de 156 metros,
no sentido sul, até alcançar o afastamento de 50 metros da margem
sul do Rio do Turvo no ponto E86 (578553,07 E/7513330,76 N); daí
segue por este afastamento, no sentido noroeste/sul/sudoeste, até al-
cançar a margem norte do Rio Paraíba do Sul no ponto E87
(578004,16 E/7513174,82 N); daí segue por esta margem, no sentido
noroeste, até o ponto E88 (577344,84 E/7513294,85 N); daí segue
em linha reta por cerca de 87 metros, no sentido sul, até alcançar a
margem sul do Rio Paraíba do Sul no ponto E89 (577344,41
E/7513208,04 N); daí segue por esta margem, no sentido leste/sudes-
te, até o ponto E90 (577676,44 E/7513181,37 N); daí segue em linha
reta por cerca de 84 metros, no sentido sudoeste, até alcançar a mar-
gem norte de uma via não pavimentada no ponto E91 (577649,75
E/7513101,74 N); daí segue por esta margem, no sentido sudoeste,
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